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Declara de utilidade pública & eptidade
que especifica, com sede na Capital. :

A ASSEMBLÉIA LECISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO degreta:
É

/

- É; 2Artigo 1o —- E declarado ia Be publica
o "COMITATO DEGLI ITALIANI ALL'ESTERO" - COM.IT.ES. (Comite dos

italianos no Exterior), com sede na Capital.

e Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

E)

o JUSTIFICATIVA As, ASI
ENE

di eram

O Comitato Degli Italiani All'Estero —- COM.

q T.ES: (Comitê dos Italianos no Exterior) e uma sociedade civil,
em fins lucrativos, com tempo indeterminado de duração, consti-

1mtuida em 26 de março de 1987 com a denominação de "Comitato
«oDell'Emigrazione Italiana (Comitê da Emigração Italiana), com se
“de e foro a Avenida Ipiranga, 103 - sobre-loja, nesta Capital.

E Esta instituição tem por finalidade:

estimular um estreito e profundo relacionamento entre o Bra-

silea Italiae propiciar o fortalecimento das relações en-

tre os cidadãos da comunidade Italo-Brasileira;

b. colaborar com as Autoridades Consulares Italianas nos as-

suntos referentes a vida social, cultural, assistencial, des

portiva e recreativa dos cidadãos italianos residentes na
sede consular de São Paulo, Mato Grosso do Sul, Acre e Rondo

nia, tomando, para tal fim, as devidas iniciativas. o
Para tanto, por meio desta colaboração e das

facilidades que o Consulado proporcionará nos contatos com Enti-

dades e Instituições Pública e Privadas locais, o COM.IT.ES., se

propõe a vigilar na tutela e na defesa dos direitos e interesses
dos emigrantes italianos, com particular referência a tutela dos

direitos civis garantidos pelas leis e normas brasileiras.

Sua vigilancia se estendera ao cumprimento

dos contratos de trabalho, das normas previdenciarias, das condi

çoes de segurança e higiene dos locais de trabalho, inclusive

por meio de contatos diretos com os sindicatos brasileiros.

Prestara especial atenção para que sejam cum-
pridas as normas e as leis brasileiras e as normas internacio-

nais subscritas pelo Brasil a favor dos emigrantes em geral nos

setores habitacionais, trabalhistas, cultural, social, escolar,

desportivo, recreativo com a finalidade de favorecer o entrosa-!

mento dos emigrantes italianos na sociedade brasileira, manten-

do, uma ligaçao ideal com as realidades social, cultural, despor

tiva e politica da Itália.

c. exercer as funções consultivas, expressando pareceres motiva-
dos, sobre os pedidos de contribuições solicitadas ao Ministé

rio dos Negócios Exteriores Italiano, através do Consulado Geral
da Italia, pelas Associações, Círculos e outras Sociedades Ci-
vis Italianas ou Italo-Brasileiras, que desenvolvam atividades !

Sociais, assistenciais, culturais, folclóricas, desportivas e
recreativas, para facilitar o financiamento dessas atividades.

Diga-se, ainda, que,a documentação apresenta

da pela entidade, em especial os relatórios de suas atividades



«DD

nos últimos três anos, constituem um atestado inequívoco de sua
atuação,

Considerando, pois, os relevantes serviços

que o "COMITATO DEGLI ITALIANI ALL'ESTERO!! - COM.IT.ES, (Comite
dos Italianos no Exterior) vem prestando a comunidade Italo-bra-
sileira, desde a sua fundação e que apresentamos o presente pro

jeto de lei, que por certo tera o apoio dos meus nobres pares, 7
numa demonstraçao de reconhecimento a instituição em apreço.
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Prog. sã

Deputada

MARIANGELA DUARTE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI No 577. DE 1995

AUTOR: DEPUTADO VITOR SAPIENZA

OBJETO: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O “COMITATO

DEGI.I ILTALIANI ALL'ESTERO- COM. IT. ES. (COMITÊ

DOS ITALIANOS NO EXTERIOR)”. COM SEDE NA CAPITAL

Digno Dsputado Vítor Sapienza.

Em contformidals com conteudo da Lei no as7d de 04012-580 — que

dispão sobre a Dpesciaração de Urilidade Fublira - solicito

sejam proidenciados e juntados 30 Projeto de Lei no 377, de

2 ARE = iuintes »cumentos, relativos a entidade a ser

contempisda

IL - Estatrto devidamente registrado no Cartório de Títulos as

Documentos

LI - Copias autenticadas das atas de Fundação e da última

reunião orcinaria do gua diretoria

III - Declaração. passada por autoridade do local, onde se

situa q ua cede, de que cs cargos da diretoria não são

romunerados e que não hã distribuição de lucros, bonificações

da vantagens e dirigentos. mantonedores ou associados (estas

documento é dispansável se o estatuto contiver expressa esta

norma:

IV - Geclaração ou outro documento ques comprove o seu

registro nos orgãos compeotentos do Estado. conforme sua

natursmza;

circunstanciado reforents aos Jí(trêsi anos

imediatamento anteriores a formulação do pedido. demonstrando

ao exercicio da atividades dentro de as finalidades;“ [5
5



Deputada

MARIANGELA DUARTE

VI — atamt de adopeidade moral de geuz diretores. paszado

por autoridade do local onde se situa a sua sede;

VII = Putlicação. imprensa de Falanço demonstrativo da

receita cbtica «a

Atenciosamente

DEPUTAD, GELA DUARTE

Re ora


